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DELIBERAÇÃO

Processo nº: 670/2025-PRO.ADM.-SEDETEC

 Despacho Motivado nº: 8282/2025

 Despacho Motivado nº: 

DESPACHO MOTIVADO nº 8282/2025-CCAC-PAREC 

APROVO o Parecer nº 8174/2025-CCAC-PAREC, de ilustre lavra, 
consignando, em ressalva, que deve o órgão consulente juntar aos autos 
o plano de trabalho e os documentos de identificação e representação 
dos partícipes.

Mas,  não  só. A  cláusula  sexta  da  minuta  do  Termo  de 
Cooperação Técnica estabelece  a  vigência  do instrumento “a partir da 
data  de  início  dos  trabalhos,  qual  seja,  27/08/2025,  produzindo 
efeitos retroativos”.

Como é de conhecimento, esta Procuradoria-Geral, via de 
regra, não emite opinamentos jurídicos com efeitos retroativos, assim 
como não é admitida, em regra, pela jurisprudência dos tribunais de 
contas a celebração (assinatura) de contratos e de termo aditivos com 
efeitos retroativos. 

Orienta-se a consulente, nessa senda, a proceder ao ajuste 
da  data  de  vigência  do  instrumento,  sugerindo-se,  para  fins  de 
adequação e segurança jurídicas, a seguinte redação: “O presente Termo 
de Cooperação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura.”

Aracaju, 19 de novembro de 2025
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: WJQ0-YVRL-81XS-JIHI

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/12/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

MARCELO AGUIAR PEREIRA
***69610***
COORDENADORIA CONSULTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ATOS E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - PGE
Procuradoria Geral do Estado
19/11/2025 12:20:28
(Docflow)



